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Documento de Formalização da Demanda (DFD)
1. SOLICITAÇÃO
Contratação dos serviços de Consultoria voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social, para atendimento dos critérios estabelecidos no Manual do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, objetivando auxiliar o Fundo Previdenciário do Município de Tambaú – FUPREVIT a obtenção da Certificação Institucional e na continuidade dos processos e documentos que serão implantados, proporcionando a obtenção da progressão da Certificação Institucional ou no mínimo a promoção de sua renovação.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de uma empresa especializada para auxiliar o Fundo Previdenciário do Município de Tambaú – FUPREVIT na obtenção e manutenção da Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, instituído pela Portaria MPS Portaria MPS nº 185/2015.

1. Adequação às Normas e Regulamentações
O programa Pró-Gestão RPPS estabelece diretrizes para governança, controle interno e gestão de investimentos, promovendo práticas externas à organização e transparência do regime previdenciário. A certificação demonstra o alinhamento do RPPS a essas diretrizes, e o apoio técnico especializado pode facilitar a conformidade aos requisitos estabelecidos.

2. Especialização Técnica e Redução de Erros
Empresas especializadas possuem conhecimento aprofundado da legislação e normativas para o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, Pró-Gestão RPPS, minimizando riscos de não conformidade e facilitando a obtenção da certificação.

3. Redução de Riscos Operacionais e Aprimoramento da Gestão
O suporte técnico especializado pode auxiliar na identificação de desafios operacionais e na implementação de processos que favoreçam a organização e eficiência da gestão previdenciária. Além disso, a certificação no Pró-Gestão pode contribuir para a compensação do RPPS, demonstrando o comprometimento com boas práticas de governança.

4. Reforço na Capacidade Técnica da Equipe
A equipe interna do RPPS pode contar com apoio técnico para lidar com as demandas específicas do Pró-Gestão.

A contratação de uma empresa especializada representa um apoio importante para o RPPS na busca pela certificação Pró-Gestão, contribuindo para a organização dos processos, aprimoramento da governança e melhor planejamento da gestão previdenciária.
3. QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QTD

	01
	Contratação dos serviços de Consultoria voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social, conforme os critérios estabelecidos no Manual do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, objetivando auxiliar o Fundo Previdenciário do Município de Tambaú – FUPREVIT, a obtenção da Certificação Institucional e na continuidade dos processos e documentos que serão implantados, proporcionando a obtenção da progressão da Certificação Institucional ou no mínimo a promoção de sua renovação.

	SERVIÇO
	12

(meses)


4. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para o desenvolvimento, elaboração de projeto de implantação e atendimento aos requisitos do pró-gestão, objetivando auxiliar o Fundo Previdenciário do Município de Tambaú, no incentivo a adesão das melhores práticas de gestão previdenciária no intento da emissão e manutenção da certificação institucional Pró-Gestão.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  07- 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
6. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Imediatamente após assinatura do contrato.

Tambaú, 22 de dezembro de 2025.
7. AUTORIZAÇÃO
……………………………………...
Tiago Cesar de Oliveira Andrade

Diretor Presidente 
Responsável pela autorização da contratação.
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